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3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENA.LMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município,

3.3.1 - Etn caso de indisponibilidade cio portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Pekoleo

- ANP, serão realizadas pesquises de preços em no mínimo 5(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE, A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços dc
Municipio serão encaminhadas a contratada de forma oficial ou correio elekônico.
3.4 - Os preços unitárics (Perimeúo Fortaleza) poderão sofrer variação, tomando por base a clivulgação do
preço médio dos combu.stiveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMEN'|E, pelo Setor
de Conrpras e Serviços dc Município

3.4.í -'Em caqo d.e indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional cio Pekoleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e

Serviços do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

3.5 - Poderá ser restabelecida a relaçâo quê as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finenceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos de

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cLÁUSULA OUÁnTI. DO PRAzo DE VIGÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31t12t2023, a contar da Cata de sua assinatura, ou enquanto
Cecorrer o fcrnecimento dos prcdutos dentro da vigência do mesmo.

Cúu§uI.I QUINTA . Do FoRNEcIMENTo Dos PRoDUToS/coMBUSTIVEIS
5.1 - O fornecimento dos combustíveis deverão estar clisponibilizados à C0NTRATANTE imediatamente apcs
a assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminlrará seus veículos oficiais ate o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser iníerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)
horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanlo ao proCuto solicitad.o,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais aiém dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível
Íornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de atlastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos Íortuitos ou de força maioi, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo rnáximo de 1 (uma)

r1y. l.iiari §i'irl:pn1,;. iil1 I,74S 1o nriü*] l-nçta l.!tr* " CEF,: {-i.,.}ii; í3r1Ç t-,i: " l:üí.rr,: i$S]:19ç-íl:iô:
::il.t::'',t tvçv,,t.iuarür1 ü{i{-}r'iÇr'{1i1-f, it,(:iiiv. *f

RonJô"



coil§sÂo DE LlclTaÇÀ9

§ST§qffiffi #ffi *ffi&ffi"Â Folhal'l' 3qíóâf
pffitrffiffiffyt,ffie M&"firu§fl§p&L ffiffi Jtá&ffiHâffiffi ffiffi ru#ffiTffi

fi FdPJ : #P"ffi 74,#ffi ffi /ffimffi X. -ã4

hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de soírer as sançÕes previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro [4unicipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustiveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certiÍicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado atravtás de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes do lnskumento Convocatorio e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,
ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produlos/combustiveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lci n" 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSUi-A NONA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas conúatuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
í0.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 cla Lei
8,666/93, e suas demais alteraçoes,
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:
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órsão tlnid. Orc. Projeto/Âtividade Elemento de Despesa
t2 0l 04. 122.0003.2.103,0000 33903000
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10.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
fi.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10,2.2.2 - 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qr:alquer item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e imperlimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) arros.

10.2.4 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nc art. 77 da Lei Federal 8,666/93,
rcconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato ó rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1Í.3.1 - Omissão de pagamento pela COIIITRATANTE;
11.3.2.lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partesi

11.33 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.i - Quaisquer alterações que venltam a @orrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusur-A DECTMA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo
13,1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do rnês
suhsequente ao de sua assinatura.

GLAUSULA DÉC|MA QUARTA. pOS ANEXOS
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais corresponctências trocadas entre as partes,

independenlemente de kanscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas rlo presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023

A)=.;ç À-
Renato de Linra Silva

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE

Ron"trÀo fur§s Gonn*: ÍndJ"
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

TESTEIIIUNHAS: , r

1\ m[ampç|il t 4T4ô\bT3-6 !

2) A,L a36 tt1?11b

Ítti::: WrviV. j t.t;t:ftlilTr*,:nl--r'ir"tq"fi Çv" *i



c0r§sÂ0
ffi §"féqm{? fr}ffi Ç ffi ,il:hffiê" Folha N'

êsffiffiffiffiâY&$ffi.r& f4L$ru§{§$}ÁL ffiffi trL?&ffiffiXm# ffiffi f,t#m"§'ffi
ffi ffi Flr #3-#p4.#ffi ffi I ffiffiffi â -9"6

c0NTRATo No 2023.01.20.001 4

Contrato que entre si fazem, de um lado o l/unicípio de
Juazeiro do Norte/CE, ailavés do(a) Secretaria fulunicipal tle
Administração e do outro RL PETROLEO EIRELI, para os
fins que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intei.no, irrscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através clo(a) Secrelaria Municipal de Aclministraçâ0, neste ato
representada pôr seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outr.o lado
RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av, Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte
- CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31,946,333/0001-31 e C,G.F. sob o
n' 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no

072,865,883-62, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666i93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e conCiçoes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19,1, de acordo com as normas gerais cla Lei
no 8.666/33, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Pregâ0, devidamente homologado pelc(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) d-e Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição «le combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro dô
Norte/CE, confonne especificações constantes no Anexo I do Edital bonvocatorio, nos qüais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasollna PeÍímetro Juazeiro

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUTLíenIo EcoNÔMEo.FINANcEIRo
3.í ' O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (hês por cento) para o lote 1 e de 1,00% (unr
por cento) para o lote 2, a ser pago em conformiclade com fornecimento dos produtos/cornbustíveis
efetivamente consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as
disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicacla.

DELICITACAO
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Item EspeclÍicaçâo Unid. Marca Qtde. ValoÍ Estimado (contratação) R§ Porcentual de Desconto %

1 Gasolir'ra comum l- Petrobras 1 500 7.650,00 3,00o/o
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3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a

vigência contratual,

3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combuslíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do tr,4unicípio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- AI''IP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustivel sediados enr

Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oficialou correio eletrônico.
3.4 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município

3.4.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- AIIP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminlrados pelo Setor de Compras e
Serviços do Município a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculár,eis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSU LA QU INTA . DO FORN ECIMENTO DOS PRODUTOS/COM BUST|VEIS
5.í - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do CONTRATO,
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)
horas.

5.4 - 0 coúbustível será recusado no caso de densidade foi'a dos padrÕes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elenrentos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas, contaclo a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalizaçâ.0 da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros clo combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante,
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
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5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
hora, apÓs o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, 

'

sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.

Cúusuu SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIUR. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoES DA coNiRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestaçâo do Íornecimento e.o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis
objeto deste Conkato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as ctáusulas contratuais,

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
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10.í ' A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicaclas as sarrçoes dos artigos 86 a 88 da Lei
8,666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - A contratada, no caso de inaclimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
1.0.?.21' 0,!% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),
fi.2.2.2 '. 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descurnprimento Ce
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com e
PrefeiUra Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4r',Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipai, enquantc
perdurarem'os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a prcpria
autoridade'quê aplicou a penalidade

cúUSUtá DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo
11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante,.por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quehra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Acjministraçã0, com relação as norntas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3. O presente contrato é rescindivel ainda, irrdepenclentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 ^ Omissão de pagamento pcla CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadirnplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
'11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedêircia, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4: l,fo caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas cleste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindllo sem que se íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cLÁusuLA oÉcrme SEGU}{DA .DA ALTERAçÃo CoNTRATUê.1
12,1 . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstruntento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cúusuLA oÉclun rERcEtRA. DA puBltcAçÃo
13.1 - Este conhato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do nrôs
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA oÉclnm QUARTA. DoS ANExoS
í4.1 ' Integram o presente contrato todas as peças que Íornnaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUI}ITA. Do FoRo

!!jNr1 1';. 1ç.t',;"1 "'.r,1,1:rji r*d+n*iir,..fl t): "i :iw . i :.1

Ro'^1,t"



c0r§sÂoDE L0rÍAcÀo

ffi§"flp-ffi(à ffi#* flffieffie tolha['-z6,fu (-
Pffiffihiffiif&"["rffi,e &SLâfqãq:§&],&ã- ffitr "Ê{J#,ffiffiXffi,,,,,,,,,,,,,,,"*l ffi# #-##ffi"fl À:

üfit$ F"§ I ffiy,ffiV #& 
"ffiffi ffi /ffi#ffi :& - â4

15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca cle
Juazeiro do Norte - CE.

Declararn as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023.

TE

1)

2)

Francisco Hélio Alves da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATANTE

B,onlà* Luros Gom*s mçlil,o
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADIi

STEIvIUNHAS:
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CoNTRATO N0 2023.01.20-0015

Contrato que ontre si íazem, de um lado o t'/unicípio de
Juazeiro do l.lorte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Cultura e clo outro RL PETROLEO ElRELl, pala os Íins que
nele se declara.

0 lilunicipio de Juazeiro do Horte, Estacio do Ceará, pessoa jurídica de diieito público intêrno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste atc
represeritáda'pot.seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderúcio Lopes Pereira, rcsiderrte e
domiciliad-'(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado Ce CONTRATANTE, e de outro lado
RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tir,adentes, Juazeiro cjo Norte
- CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 31.946.333/0001-31 e C.G.F. sob o
no 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no
072.865,883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Ílrmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidaCe Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a t-ei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDADIENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidarle Pregão no 2022.12.19.1, de acordo com as noimas gerais cla l-ei
n0 8.660/93, e suas aiteraçoes posteriores, bem como com q Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Fregã0, «levidamente homologado pelo(a)Sr(a). Vanderlúcio l-opes Pereira, Ordenado(a)de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 -O presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinaclos ao atendimento clas
necessidades da frota cle veículos pertencente a Secretaria Municipal cls Cultura de Juazeiro clo Norte/CE,
conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sas,rou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto : 0í - Gasolina Perímetro Juazciro

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUlLiBRIo EcoNÔMtco.FlNANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,0C% (três pcr cento) para o lote 1 e de 1,00% (um
por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento clos produtos/combustÍveis

jtit, I rl,tv,li,v. jiltt:i:t::i t t. rí.i{,i)t ),ii::.i-..:, Çi)\j .l.Jl
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Item Especiíicação Unid. Matca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Descorrto %

1 Gasolina comum L Petrobras 25A0 12.750,00 3,00%
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efetivamente consumidos, deduzido o percentualde c,lesconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as
disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3'2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual.

3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combusliveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publícado
pela Agência Nacional do Pelróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUTNZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.
3.3.í ' Em caso de indisponibllidade do portal de divulgação das pesquisas cla Agência Nacional do Petróleo
- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minimo 5(cinco) postos de combustível sediados em
Juazeiro do Norte/CE. A mádia do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Seruiços cio
Municipio seião encaminhadas a contratada de Íorma oficial ou correio eletrônico.
3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município,
3.4.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a deviCa justificativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente àntre os encargos Co

contratado c a retribuição Ca Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômicc-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
íatos imprevisíveis, ou previsíveis poróm de consequências incalculáveis, retardadores ou impeclitivos cla

execução do ajustado, ou ainda, em caso cle força maior, caso fortuito cu fato do príncipe, configuranclo álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea nd" da Lei 8.666/93,
devendo ser íormalizado ahavés de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência alé 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . Do FORNEcIMENTo DoS PRoDUToS/coilIBUSTÍVE§
5,1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à C0NTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do C0l'lTRATO,
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas. bombas de combustivel da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará scus veículos oficiais até o posto dc abastecimento, dentro do horário
de funcionamento dcste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) as 21 (vinte e uma)
horas,

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade foia dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitad.o, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍlcado o quantitativo em litros do combustível
íornecido, benr como deverá ser fcrnecido o devido comprovante,

.*i.*..-
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5.7 - Não será aCmitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta Co combustível, cascs íortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
hora, apÓs o recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços emiticia pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos RECURSoS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriunclos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
ceftificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orrAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Conüatada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatorio e do.Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento,

8.1.3 -'Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se reíere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conlrato, em conrpatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acróscimos ou supressões que se íizerem necessários na
forma estabelecida_no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestaçã.0 Co fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustiveis
objeto deste Contrato,
9.1.1 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execuçâo do objeto contratual;
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes eslabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusuu oÉclme. DAS snnçoes
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a BB da Lei
8.666/93, e suas demais alterações,
10.2 - A contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:
10.2.1- Adveíência
10:2.2 - Muitas necessárias, conforme segue:
19.2.2.1. 0,5% (cinco dócimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), scbre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

fi,2.2.2 - 20To (vinte por cento) sobre o valor total faturado no rnês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item Co Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedinrento de contratar coÍyt a
Prefeitura tlunicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Deolaraçáo de inidoneidade para licitar, ou contt'atar com Administração Municipal, enquanto
perdurarom os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovicla reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes prctuadas,
11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Í:ederal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relaçãc as normas contratuais e as previstas em Lei

ou tlegulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajuciicial, nos casos de:

í1.3.1 - Omissâo de pagamento pela CONTRA'IANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer.uma Cas partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

1í.3.4 - No oaso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antececlência
deÍinida no subitem anterior,

cúusutÂ DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediarrte Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA puBlrcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do môs
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pgla Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

,t!i"i,', 1"r'Âi!E. ) J,-ll:i :t ; ?i.1il ;'1,1 ...J L' - . iri : v.,.)í
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entro elas celebrado, assinando o presente Corrtrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Ncrte/CE, 20 de Janeiro de 2023.

úcio Lopes Pereira

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

RooJ&o l,urqs Êor,*,§ $n do
RL PETRCLEO EIRELI

COMTRATADA
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CoNTRATO N0 2023.01.20.0016

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,0 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes,
Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n,0 31.946.333/0001-
31 e C.G.F. sob o n0 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do
CPF n0 072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022J2.19,1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, na forma dâs cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Ít/unicipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perímetro Juazeiro

Lote : 02 - Diesel Perímetro Juazeiro

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Educação e do ouho RL PETROLEO ElRELl, para os fins
que nele se declara.

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 30000 153.000,00 3,00%

Item Especificação Unid Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Óleo diesel tipo S-10 L Petrobras 362000 2.573.820,00 1,000/o

RonJÀ"
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cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLiBRIo EcoNôMtco-FtNANcElRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.726,820,00 (dois milhôes, setecentos e vinte e seis mil,
oitocentos vinte reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento)
para o lote 1 e de 1,00% (um por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual.
3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variação, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, que serâo obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do tr/unicípio.
3.3.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo
- ANP, serâo realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em
Juazeiro do Norte/CE. A media do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do
ttlunicípio serão encaminhadas a contratada de forma oficial ou correio eletrônico,
3.4 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados no tVlunicipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município.
3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo
- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do Município a contratada de forma oficialou correio eletrônico, com a devida justificativa.
3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

\-/ CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTíVEIS
5.1 - O fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após
a assinatura do CONTRATO.
5,2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)
horas.

5,4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição,

iti-t: : w .*w..jt.;;1r..:::ia i;illili it:i+,.t.i.:.,.: t-ií.;., . r1
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5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa peia CONTRATÂNTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
hora, apÓs o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação 0rçamentária:

dade I
,1.

l

llele$g q§ leqpela
33903000t2. r22.0003.2.03 9. 0000

72.361 ,qqa3.aq11!qqq
T2 2.046.0000
12.361.0023.2.186.0000

33903000

I.
33903000

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7,1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtosicombustíveis objeto deste Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 

'10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9,1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis
objeto deste Contrato.

Órsão Unid, OrÇ.
07 01
07 01
07 01
24 01
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9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANÇOES
10.1 'A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2' A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1-0,50/o (cinco décimos porcento) pordia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), sobre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).
10.2.2.2 - 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura tt/unicipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração [Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

'l'1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso porescrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.'l - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA OÉCrUn TERCETRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

flonJÀc
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14.1 'lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.í ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023

Pergentina Parente im Catunda
Ordenado(a)de

Secretaria tMunicipal de Educação
CONTRATANTE

Ro*1{o kx«r, Go*, rnor&
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

TESTE[/UNHAS:

1) 'à! Xcty1 qnC Ic{Á

2) /" cPF 036.{!3:1kt O
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coNTRATO No 2023.0í.20-001 7

Contrato que enke si fazem, de um lado o Municipio tJe

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Ír4unicipal dc
Finanças e do outro RL PETROLEO ElRELl, para cs fins
que neie se declara,

C Município de Juazeiro do iüorte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, !nscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082n0U-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, rreste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). josé Gonçalves de Moura Neto, residerrte
c clomiciliaCo(a) na Cidade de Juazeiro do IJorte/CE, apênas denominacio de CONTRÀTANI'E, e de outro
laCo RL PETROIEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, TiraCentes, Juazeiro ilo
t',lorte - Cl!, Contato: (BB)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946,333/0001.3,1 e C.G.F.
sob o no 06,892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no

072,865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem fii'mar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regularnenta o
Pregao, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL :

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.1, cle acordo com as normas gerais de Lei
rto 8.66ô/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como.com a Lei no 10.520102 - Lei que P.egulamenta o
Pregão, Cevidannente homologado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenado(a) cle Despesas
do(a) Secrotaria Ívlunicipal de Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustiveis destirrarlos ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretária Municipal de Finanças cle Juazeiro do trlorte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Eciital Convocatorio, nos quais a Contratacla sagrou-se
vencedora, conform.e discriminado no quadro abaixo:

l-ote : 0í - Gasolina PorÍmotro Juazeiro

Valor Estimado (contratação) R$

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUII.ignIO EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 12,750,00 (cloze mil, setecentos e cinquenta reais), com
pcrcentttal de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1.00% (um
pcr cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis
efetiva,-nente consumidcs, deduzido o percentualde clesconlo ofertado pela C0NTRATA.DA, consideranCo as
disposições do Termo de Referência c Ca proposta adjudir:ada,
3.2 - 0 Percentual de desconto, oÍerecido no proposta vencedcra, será Íixo e irreajustável durante tcda a
vigência ccntratua!.

i:i.t ;_:::t1t:: litilL;r,"tir;. ii* l.;r,/:lti - 1ir i;fir.i.tt

i;il.ç. ,111t1i,;..it-;";:i.l:ft..,:ii:l',i:..;i,,:,: t.i:,i_tt)\,.i:,1

Item Especiíicação Unld. ll'larca Qtde. Percentual dê Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 2500 1 2. 750,00 3,00%
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3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do prEo médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizedas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçâo das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo
- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em
iuazeiro do Norte/CE. A media do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do
Município serão encaminhadas a contratada de forma oficialou correio eletrônico,
3.4 - 0s preços unitários (Perímeko Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos cornbustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional clo

Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizaCas QUINZENALMENTE, pelo Setcr
de Compras e Serviços do Município.
3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, sêrão consiCerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do Município a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
clevendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNClA CO.hITRATUAL
4.1 - O prescnte Contrato terá vigência até 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA . Do FoRNEcIMENTo Dos PRoDUToS/CoIÚIBUSTIVEIS
5.1 - O íornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do CONTRATO.

5,2 - O abastecimento será realizado direfamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e urna)

horas,

5.4 - O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padr,5es, erro quanto ao produlo solicitadc,
volume menor que o solicitado, cóntaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0,

5.5 - 0 combustível recusadc deverá ser substituído no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela COI.I1'RATADA da formalização da recusa pela COI'JTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação,
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustivel
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - llao será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
prorridenciar alternativas de abastecimento nas nnesmas condições acorCadas, no prazo máximo de 1 (uma)

(' 
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Itora, após o recebimento da formalizaçâo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - C pagaúento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Aclministração, rnensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura cor:'espondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçoES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtcs/combustíreis, objeto do presente Conkato obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Corrvocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
respcnsável pcr quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, cm particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conúato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assunridas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA. DAS oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e «leste Contrato, bem como zelo na

prestação do Íornecirnenlo e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos proCutos/combustíveis

objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução Co objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas- as cláusulas contratuais,

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.í - A contratada total ou parciatmente inadimplente serão aplicarlas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
B.ô66/93, e suas demais alterações,
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

r;ite', tilww.;*a:4t-.ri,.)fir,rr(r ir -"f .r'lt)\ ilt'

ôrgão U;tid. Orç. Proicto/Atividade Elemento de Despesa
05 01 04. 122.0003.2.009.0000 33903000
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10.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 . 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimonto Ce
qualquer item tlcl Edital ou Ciáusula Conh'atual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em llcitações e impedimento de contratar conl a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (clois) anos.
10.2.4. Declaração de inidoneidaCe para licitar oir contratar com Adnrinistração Municipal, er'quanto
perdurarem os motivos deterntinantes da puniçã0, ou até q,.re seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA RESCISAO,
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Oontratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei FeCeral 8.66ô/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1I.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão $e pagamentc pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplêneia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as paites,

11.3.4 - No caso de não cumprimenlo de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejuCicad.a poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior,

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ALTERAçAO CONTRATUAL
12.'! - Quaisquer alterações que venham a ocorTer neste lnstnrmento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

clÁusulá DÉcrMA TERCETRA. DA puBLrcAçÃo
13.1 - Estâ iontrato deverá ser publicado por afixáção em local de costume, ató o 5" (quinto) dia útil clo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CI-AUSULA ÜÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que fornraram o procetlimento licitatorio, a proposta
epreserrtada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer clúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

:itt.ít' v.;ç" l,tt..i\l,ij,lrlitr"-r,1*ni:i''tr'i:.t t:. 
" 
ül: t. L:)i

Ron*[J"



collssÂo0EUctTAcÀo

ilhaito h r+ QíffisYeffiflF m* *m,mwra
p§qffiffiffi"qy*$ra& e€eJruxffi§p&fi. ffiffi #&Jetrffi§ffie3 ffi# ruffiffirytr

#ffi FJ ; §P.#?4.#$S-{ / {3ffiffi â - 3"4.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Conhato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023

cie l'/oura Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
COI.ITRATANTE .

Bo*Ih Lrrror ÉnÍ,'*ri mçlilo
RL PETROLEO EIREI-I

CONTRATADA

TE

1)

2)

STEMUNTIAS: t -
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coNTRATO N0 2023.0í.20.001 I

Contrato que entre si fazem, cle um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipalde
lnfraestrutura e do outro RL PETROLEO ElREt.l, para os
fins que nele se declara.

0 Município de Juazolro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito priblicc interno, inscrita no
CNPJ/I'JF sob o n.0 07.974,082/0001-14, através do(a) Secreiaria Municipal cle lnftaestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) cie Despesas, c(a) Sr(a). Jose lúaria Ferreira Pontes l',leto, reskle;rte
e dcmiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas dcnominado de CONTRATANTE, e de ouk,r
lado RL PETROLED ElRELi, estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, Jt:a:lcirc do
No:'te - CE, Contatd: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/lt4F sob o n;'31.946.333/0001-31"e C.G.F.
sob o n0 061892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes lr/acedo, portado(a) clo CPF no

072,8ô5.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais «Ja Lei
no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguíntes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDÁ.MEI,ITO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.12.19.1, dc acordo com as ncrmAs gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Rsgulamenta o
Pregâ0, clevidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Maria Fereira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas
rJo(a) Secretaria Municipai de lnílaestrutura.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2;.1 -O presente lnstrumento tem como objeto áAquisição Ce combustiveis destinados ao atendinrento das
necessidades da Írota Ce veiculos pertencente a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatorio,.nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina PerÍmetro Juazsiro

Loto : 02 - Dlosel Perímetro JuazeÍro

CLAUSULA TERCEIRA..DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBR|o ECCNÔMEO.FINANCEIRO
3.í - O cbjeto ccnkatual tem o valor total de R$ 254.100,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil, ccm reais),
ccm percentual de desconto ofertado pela COIIITRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,00%
(um por cento) para o lote 2, a ser pago em conÍormiclade conr fornecimento dos produtos/combustíveis

l t lt:j t i.l1"1 ri,,., itfr ?âri l'ri ii., l'; r tr í,i: !...1;::,. ii.: -.,i . i:,i
1t"1','; j1'1 fi;111Ii1il"',t- . i:.,:ti:', (.i::ill.:. j:ti.:

Itênr Especificação Unid. Marcâ Qtde. Valor Estimado (contratação) R§ Pêrcentual dê Dosconto 91,

1 Gasolina cornum L Petrobras 8000 40.800,00 3,00%

I
Itom Unid. -lVlarca Qtde. Valor Estimado (coiltratação) R$ Percentual do Desconto %

I Ôleo dicsel tipo §-10 L Pr)ti'obras 30000 213.300,00 1,O0%

RonJÀ"
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efetivamente consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as
disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencêdora, será Íixo e .irreajustável durante toda a
vigência contratual.
3.3 ' 0s prêços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, puDlicaclo
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.
3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Pet:.oleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo 5(cinco) postos de combustÍvel scdiados em
Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do
Município serão encaminhadas a contratada de forma oÍicialou correio eletrônico,
3.4 - 0s prÇços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados no lulunicipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município,
3.4.1- Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacionaldo Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados c já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do
contratado e a reúibuição Ca Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conúato, na hipotese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termcs do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser íormalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o furnecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA . Do FoRNECIMENTo DoS PRoDUToS/coMBUsTiVEIs
5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à C0NTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do C0NTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) as 21 (vinte e uma)
horas.
5.4 - O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, eno quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição,
5.5 - O conrbustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especiÍlcad«l o quantitativo em liúos do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante,

ffl\* 
" 

wWvJ,t l-]*? tit :*t{.it tl t:lt^i.',,: "t*l Ii*v itt

ht

PonJáo



HÍ$Temffi ffi# ffiffi&ffie
pffiffiFffitrYe.rffie M&,ru§c§peL ffiffi .xil$&ffiffiIffis ffi# ru#ruy'ffi

ffi ffi ffi3; ffiY-Sy4.ffiffi;t /ffiffiffi â-tr 4

5.7' Não será admitida recusa de ahastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acordadas, no prazo máxirno de 1 (urna)
hora, apÓs o recebimento da formalizaçâo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de soírer as sançoes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prcvistos
na soguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SETIMA. Do PAGAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em confcrmidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias.
7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Conlrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e'do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustívcis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sc'u

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo oagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazcnda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acróscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestação dc Íornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustiveis
objeto deste Contrato,
9.í.3 - Acompanhar e Ílscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimeÀto de todas as cláusulas contratuais.

$,ttt:r'. v:,!,jtt.j\titÍfi rcrd*r*; l*.d r:.ttr*v,i :r
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CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
í0.1 - A contratada total cu parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alteraçoes,
10.2 - A contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:
fi.2.1- Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
19.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (tlez por cenlo), sclrre o valor
da fatura pelo atraso na entrcga do(s) produto(s).

10.2,2.2 - 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no rnês anterior, peto clescunrprimento tle
qualquer itern do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar coÍn a
Profeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem.os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida r:eabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniôncia administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2.0 nâo cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contratc, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da A.dministraçà0, com relaçãc as noi'mas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente cle qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Ace.rto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambàs as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste côntrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer atteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA pUBLICAçÃO

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) rlia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSUIá DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pgla Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.
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cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contratc corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o presente Contralo juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023

José Pontes Neto

Despesas0rden de

Secretaria [tl|unicipal de !nfraestrutu ra

CONTRATANTE

Ron"h Lvrm Gon*": f{nÀdo
RL PETROLEO EIR.ELI

CONTRATADA
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coNTRATo N0 2023.0í.20.001 I

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, atravrás do(a) Secretaria Municilial cls
Saúrle e do out:'o RL PETROLEO ElRELl, para os firrs que
nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juriCica cle direito público interno, ir.lscrita no
CI'JPJ/MF scb o n.o 07 .974.08210001-14, atravérs do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste alo reprosentaCa
por seu(sua) 0rdenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliadc(a) na Cidade de Juazeiro do I'lorte/CE, apenas denorninado de CONTRATÂ}ITE, e de outro lado
RL PETROLEO,EIRELI, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 209,1, Tiradentes, Juazeiro do lJorte
- CE,.Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no Cl"JF.l/MF sob o n.o 31:946.333/000'l-í11 e Ç.G.í:. scb o
n0 06.892344-9, neste ato representada por: Ronaldo .Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF nn

072.8ô5.883-62, apenas Cenominada de G0NTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo cm vista
c resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022,12.19.1, tudo de acordo com as normes gerais dar Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNOAMENTO LEGAL
1.1 - Prccesso de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.1, de acordo com as normas ç;erais <Ja Le,i

no 8,66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que [:.egulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francinnones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) cle

Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçao de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades cla frota de veículos pertencente a Secretaria lulunicipal de Saúde cle iuàzeiro do Norte/CE,
coníorrnc especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quaís a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina PeÍímetro Juazeiro

l-otê : 02 - Dlosel Perímêtro Juazeiro

:j il{:, : 1i,,!§ .jlr I L} j,;rri I i; diiri(]i Lr :.{ri., íjt\;. lji

Item Especlficação Unid Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Fercentual de Desconto 7o

1 Gasolirra comum L Petrobras 1 00000 51 0.000,00 3,00%

Item Especificação Unid. Blarca Qtdo. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

Óleo dlescl tipo S-10 L Petrobras 'Í 3C000 924.300,00 1,00%

Pon"lÀ
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CúUSUI.I TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUIIianIo ecoHÔuIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto conúatual tem o valor total de R$ 1.434.300,00 (um milhã0, quatrocentos e trinta e quatro mil,
trezentos reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o
lote 1 e de 1,00% (um por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustíveis eíetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela
CCNTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e cla proposta adjudicada.
3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável clurante toda a
vigência contratual.
3;3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer ,rariaçã0, tomando por base a
divulgaçâo do preço médio dos combustiveis praticados no Município Ce Juazeiro do },lorte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçao das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em
Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do
Município serão encaminhadas a contratada de fornna oficial ou correio eletrônico.
3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Municipio.
3.4.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do Município a contratada de forma oficial ou correio elelrônico, com a devida justificativa,

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser Íormalizado através de ato aCministrativo.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcIA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar rla data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA . DO FORNEcIMENTo oós pnoouTos/coMBUSTiVEIS

5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após

a assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endercço indicado na prcposla.
5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento destc, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas.
q.4 - 0 combustivel será recusado no caso cle clensidacie fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizaclos em sua composição.

e
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5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
COt!IRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do comhustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante
5.7 - Não sorá admitida recusa de abastecinrento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.9 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máxirno de 1 (uma)
hora, após o recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços enritida pela CONTRATANTE,
sob pona de soírer as sançÕes previstas no contrato,

GLÁUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.Í - As degpesas deste Contrato corrcrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7;1 - O pagamento dos produtos/conrbustíveis Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas.as requisi@es, em moeda cori'ente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente c
certificado pelo setor compotente limitando-se o desembolso máximo cm conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/cornbustír,eis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatorio c do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento,

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento cle suas dívidas em favor de terceiros envolvirlos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçãc deste Conlrato, em compatibilidade com as obri.qaçoes por ele
assumldas, todas as condiç6es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerenr necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alteracla e consolidada

cúusuLA NoNA. DAS oBRrcAçÕES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Ílel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prcstação do fornecimento e o cumprimento dcs prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos prod utos/combustiveis
objeto deste Contrato.

ir!, {-t .:1{r
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem corrro
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusrJLA DÉC|MA - DAS SANçOES
10.'t - A contratada total ou parcialrnente inadimplente serãc aplicadas as sanções dos arligos 86 a BB Ca Lei
8.ô66/93, e suas demais alterações.
10.2 - A contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência

10.2.2. Mulias necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - C,5% (cinco dée;inros por cento) por dia de atraso, até o limite da 10D/o (dez pcr cento), sobre o valor
cla fatüratpelc'atraso na entrega do(s) procluto(s).

10.2.2.2' ' 2Ü% (vinte por cento) sobre o valor'total faturado no mês anterior, pelo descumprimento cle
qualquer,ltem do Edital ou Cláusula Contratual.
iO.z.b - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com al

Prefeiture Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarent os motivos determinantes da puniçãb, ou até que seja promovida reabiiitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade,

CLAUSUIÁ OÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência admirristratlva
oil por infringência de qualquer das condiçries pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçocs especiÍicadas neste Contrato implicará arrtomaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, cont relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumerrto,
11.3, Q presente contrato é rescinrlível ainda, independentemente dé qualquer interpelação Judicial ou
Extraiudicial, nos casos de:

11.3.,| - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2,lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1'l.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de unm das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de arrtecedência, $em ônus para ambas as partes.

11.3.4 - l.lo caso de não cumprimento cle qualquer Cas cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrilo conr a antecedência
defi nida no §ubitem antericr,

CLATJSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATU.AL
12.1 . Quaisquer alterações que venhant a ocorrer neste Inslrumento ser'ão efetuadas mediante Tei'mo
Aditivo.

CLAUSUT"A DÉCMA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação
subsequente ao de sua assinatura.

em local de costume, até o 5' (quinto) dic útil do môs
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cLAusuLA oÉctun QUARTA - Dos ANExos
'!4.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apreserrtada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paftes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.'! . O Foro competente para dirimlr quaisquer dúvidas oriundas do presente Contratc ó o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à rnanifestação final, completa e exclusiva de acordc

entre elas celebi'ado, assinanrlo o presente Ccntratc juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeii'o do Node/CE, 20 de Jarreiro de 2023.

Franci Albuquerque

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipai de Saúde

CONTRÂTANTE

RooJÀo .l*,,x6; Gr,'ru.1 /V\ a.{,Le)
RL PETRCLEO EIRELI

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N'2023.01 1

Extrato de Contrato. pregão N' 2022.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 79.440,00 (setenta e nove mil

quatrocentos e quarenta reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00oÁ

(três por cento) para o lote 1 e de 1,000Á (um por cento) para o lote 2. Vigência Contratual: até

3lll2l2)23. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.20-0002

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.12.19. 1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Controladoria e Ouvidúia Geral do Município e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto:

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do. Norte/CE, conforme

àspecificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 12.750,00 (doze mil

seiecentos e cinquenta reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00%'

(três por cento) para o lote I e de l,O0o/o (um por cento) para o lote 2. Vigência Contratual: até

31ll;l2OZ3. Signatários: Fernando Torres Laureano e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.20-0003

Extrato de Contrato. pregão N' 2022.12.19.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Departamento Municipal ae Trânsito e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: de R$ 240.480,00 (duzentos e quarenta mil,

quatrocentos e oitenta reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3.00%

(três por cento) para o lote I e àe 1,00% (um por cento) paÍa o lote 2. Vigência Contratual:

31llrl2123. Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023.

\J

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023
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EXTRATO CONTRATO N'20 01.20-0004

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.12.19.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Fundação

Memorial padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta

reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00'Â (três por cento) para o

lote 1 e de 1,00% (um por cento) para o lote 2). Vigência Contratual: até 3111212023' Signatários:

Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.20.0005

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Gabinete do prefeito 
" 
ã 

"-p.*ra 
RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente ao Gabinete do Prefeito

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Valor Total do Contrato: R$ R$ 12J50,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais), com percentual

de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00%o (três por cento) para o lote I e de 1,000Á (um

por cento) para o lote 2.Vigência Contratual: 3lll2l2o23. Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de

Lima e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.20.0006

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Guarda Civil MetropoHtàna e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Guarda Civil
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Valor Total do Contrato: R$ de R$ 382.980,00 (trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e oitenta

reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,000Á (três por cento) para o

lote 1 e de l-,11%o(um por cento) para o lote2. Vigência Contratual: 3111212023. Signatários: Jozimar

Correia dos Santos e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.20-0007

Extrato de Contrato. pregão N' 2022.12.19.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

procuradoria Geral do 
-Município e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), com percentual

de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,000Á (três por cento) para o lote 1 e de 1 ,00% (um

por cento) para o lote).Vigência Contratual: até3111212023. Signatários: Walberton Carneiro Gomes

e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023'

TO DE TO 2023.01

Extrato de Contrato. pregão N'2)22.l2Jg.L Partes: o Município de Juazeirodo Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de-Agricultura e Abastecimento e a empresa RL PETROLEO EIRELI. objeto:

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do NortelCB,

fonforme especificações constantes no páitat Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ R$

751.800,00 (setecentós e cinquenta e um mil, oitocentos reais), com percentual de desconto ofertado

pela CoNTúra»a de 3,o0yo (três por cento) para o lote I e de 1,00oá (um por cento) para o lote

). vigência Contratual: 3lll2l2o23. Signatarios: Marcelo de Sousa Pinheiro e Ronaldo Lukas Gomes

Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01

Extrato de Contrato. pregão N'2022.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, {:T:t^lolu)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa RL PETROLEO

EIRELI. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de

veículos pertencentá a Sãcretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro

do NorteiCE, conforme especificações cónstantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:

R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00%

(três por cento) para o lote 1 e de 1,00% (um por cento) para o lote 2. Vigência Contratual ate 3111212023 '

signatários: wilson Soares Silva e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato:20 de Janeiro de 2023'

{
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.20.0010

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.12.19. 1 . Partes: o Municípi o de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição

de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ RS 208.350,00 (duzentos e oito mil,
trezentos e cinquenta reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00%

(três por cento) para o lote 1 e de 1,00% (um por cento) para o loÍe 2. Vigência Contratual: ate

3llt2l2}23. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023.

EXTRATO E CONTRATO N" 202 1.20-0011

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.19.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal debesenvolvimento Social e Trabalho ã u.-pr.ta RL PETROLEO EIRELI.

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencenté a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

ôonforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 346.200,00

(trezentos e quarenta e seis mil, duzentos reais), com percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA de 3,000Á (três por cento) para o lote 1 e de 1,000Á (um por cento) para o lote 2.

Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Ronaldo Lukas

Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023

EXTRATO E CONTRATO N" 2 .01.20-0012

Extrato de Contrato. Pregão N'2}22J2.l9.L Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos é u 
"-p..ta 

RL PETROLEO EIRELI.

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,

àonforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS R$

132.300,00 (cento e trinta e dois mil, trezentos reais), com percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA de 3,0OYo (três por cento) para o lote I e de 1,000Á (um por cento) para o lote 2.

Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Ronaldo Lukas Gomes

Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.20.0013

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.19.1 . Partes: o Municípi o de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa RL PETROLEO EIRELI' Objeto: Aquisição

de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de hazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais),

com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00o/o (três por cento) para o lote 1 e

de tOOX (um por cento) para o lote 2. Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Renato

Wilamis de Lima Silva e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.01.20-0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.19.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Administração e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta

reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00%o (três por cento) para o

lote i e de i,00%o (um por cento) para o lote 2). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:

Francisco Hélio Alves da Silva e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

\'/ Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023

EXTRATO E CONTRATO N' 1.20-0015

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.19.L Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal dé Cultura e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais),

com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00o/o (três por cento) para o lote 1 e

de l,11yo(um por cento) para o lote2. Vigência Contratual: aÍé3111212023. Signatários: Vanderlúcio

Lopes Pereira e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023.
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EXTRATO DE CO TO N" 2023.0 20-0016

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.12.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal dãEducaçáo e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS R$ 2.726.820,00 (dois milhões, setecentos e vinte

e seis mil, oitocentos vinte reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de

3,O1yo(três por cento) para o lote I e de 1,00oá (um por cento) para o lote2. Vigência Contratual: até

ItttZtZOZZ.-signatáríoi: Pergentina Parente Jardim Catunda e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CO .TO N" 2023.0 20-0017

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.12.19.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Finanças e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatóiio. Vulo, Total do Contrato: 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais),

com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote.l e

de 1O0% (um por cento) para o lote 2. Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José

Gonçalves de Moura Neto e Ronaldo Lukas Gomes Macedo'

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.20-0018

Extrato de Contrato. pregão N' 2022.12.19.1. Partes: o Municíqio de Juazeiro do Norte, atraves do(a)

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 254.100,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil,

cem reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,000Á (três por cento) para

o lote I e de I,OOyo (um por cento) para o lote 2. Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:

José Maria Ferreira Pontes Neto e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023
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EXTRATO DE CO TO N'2023.01.20-0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.12.19. 1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto: Aquisição de
combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ R$ 1.434.300,00 (um milhão, quatrocentos e trinta
e quatro mil, trezentos reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00%o

(três por cento) para o lote 1 e de 1,000á (um por cento) para o lote 2). Vigência Contratual: até

3111212023. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Janeiro de 2023
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Julzrrro r-Lr Norte;'(lE. 25 dc n(rvcl1rhro .le 2t-ll2

EXTR,4TI] D(} 6..(SEXTO} TERN4O ADITIVO-

CONt]()RRÊNCIA N.' O I,i2O IT"GAIi

Extrat,, rj,, ó" (SE-XTO) Tcrnrr.-. Aclitivo ar: (lt,nrratr:r Âiltlinistrirtirar

n" 201?.12.tr\i.ir7, rr:fcrentc à I-iuitcçr)o r-ra irr<r.lali.lailr:

CoNr-,(fRRÊiçCte N' 01../201? - tlAB Parrcs' A PrcfeitrLra

\tuniiif.al ric J,.rnzeiro Ju Nr-rrte,;'CH c a etnplesa FLEX ANI)
(--Oh4i rNlLlACÁtl LTIIA - lv'tE. OhjetLr: a fr-estaç;-ro cic serviç<,s Je

Irui,liciJrrile. crrrl[)rect1.lítt.L-r o {t.rnjLrttto Je ativi.:liri]es realizir.lrrs

irrtegi';rlnr.:nte que tcnhsr'n por objetivo ú estlr(-lo. c, plauejirntetrro, i'.

ri\tcitU:ta;r(). I,r ctiilr:c1-.çiit;, a críacai.l, a exci:t.tçiirt inferua, a

Yt.r,,l"Ji,,i'ir,.r c ir st.t}.e rvi,srit-: da exer:uqÍir) cxterlrit, il c()ntpra Jc i'nitlia

c :i .iist.ribiriç.io Lli pllbliciJacl.:, c,tm o inttlilír.ie ilter^Illtr r1\-1 princ.ípir.l

.l,r ;,u[.Licida.le e :ro clileito :i iníor mação, cle cliíundir iileias, princÍpios,

iniciarivls orr ir-rstitrricõcs ()r-r ri* inÍi,rnxrr o p(ilrlico cm gcral, conÍiirttc

rlsp(.iíicÍçíics cút.l.§fantrs nc-. Eriital Cortvociirclri,:, f.)rt I;trnclonrcnto

L.siri, Ârtiq,r 57. IÍ, ch Lti Fe'lcral n.'',3.ii(.6, cle 21 .le ir-rnl"r,l .1e 1993,

c sual itltliiiil-ôe) p{)sttrir)its. f)il A.lit,itneufc,, As partcs, .itistrs r-

(i)nfr-rrtftrlirs, f.r:lo lrc§.lttc c tra tlclhor Íi,rtnl <lc ,.lircir<r, A(IOF DAL'Í

c n i-ar(rrr()Íl1r l-.or ml'i is l 2 (, lozij l'n escs, o prtzo rJ c v! gênLttâ c()nft fl tu zll,

ir L\)i)tirÍ L{(r .{i,.r 25 .lc nor,errr'l:rr, de 2t-rZZ" Signatririos,li.errato \X/ilarrris

rie Lirria Si[r,,r e Airci.-e L'Í()r(ira N(){Lltira.

Jiitr:ciio Jo Ntrrte;"(."E, Z5 ile trtx'etrtlrro cle 1022.

EXTRATO DO 6" (SEXTO) ADITIVO AO CONTRATO
\-/
Extrato de Aditivo âo Contrato. Concorrênciâ Pública n"

2018.10.31.02. Partes, O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Mr-rnicipal cle Ir-rfraestrutLlra e a empÍesa CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA. Objet«-r,

contrataçáo de empresa especializatla em engenharia para a realizacão

dos servicos cle couclusão clas obras de r-rrbanização das áreas de risco

nos bairtos Timbairbas e Limoeiro (Lote I - Praça no TimbaúLras e

Lote lll - Avenida Projetacla) através do Plano de Trabalho N"

0233480-25 e Convênio N" 674677/2007, celebrado entre o

Ministerio das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal,

e o rnur-ricipio de Juazeiro do Norte,/CE por interesse da Secretaria

Municipal cle Infraesrutura, conforrne especificaçóes constantes no

Edital Convocàtório. Contrato Administrativo firmado em 31 de

janeiro de 2019, o presente itrstrttmento será regido pelas disposições

cla Lei Federal n".8.666, cle 21 .le junho de 1993, e suas alterações

posteriores, miris precisltnente pelo Art.57, inciso [I, ACORDAM

em prorrogar até o dia 20 de julho de2023, o prazo de vigência clo

Contrato original. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Igo

Proenca Alencar.

Data de Assinatura do Aciitivo,

EXT RATO I)E ( IüNTRATL) l\-" 20Z 1.0I.Z0-1r001

Extratn de Clontrat,",. I?rcgáo N" 2022.12.19.1. Pirrtc:, ti \4unit:ípio

ile Jlra;eiro do Nortc, :rtiitt,és d{)(a) .\Lttnlqui:t N'{r-rrTicii.ral .lo h4ei.r

Anrhierrtt e ir etillre§r RL PETROLEO EIRELI i)trjctrr: 'A'clirisit':i<r

,-Je.:,,rlbustír,cis rlt:stinar.L,s,ro atcn,.lirlcntc. das ncccssirla,lcs .ltr fri,t,t.

tlr: vrícultrs pertcnc{-ntc a Atrrarqnia lv{nrriciirzrl .le L'{cii-- AnrLricntç: il.l

Iulze iro d,: Norter''()E., conf<.,rtttc especiticaçõcs c()tlstantes nt, E,.lital

L-l<,ntccottiric" Vrrlor Ti.rtal 'l<, Cl<,ntrartt, 7S.44t1,00 (sctcnta . n,nc

rnii clltart't,cehtrrs e r{llnrentlr reliis), c(.)lll lleicenttlà11 íle tlesctrllto

otêrrurtlo pela L]ONTRÂTADA Je l,0Cu..í, itrês !.or cttltu) llilril o lote

I r rie 1,t10!% (ttnt p.rr ccnt()) tr)irr:t o lote J. \/igêncirr C,r.,tltrrtttalt :':Íe

31t'12,/20)3. Sigr-ratririos, Jose Er.altlo Olivtrra Costa e lirrnaltL> l-rrkrrs

Lirmcs i\{acc.Lr.

L)atr r1,: Assir.r.;iÍr,tra rl.r [],;nrrlttt.i, 20 tit: [arrcirc Jc 2illl

E XTIL4TC) D E CON T IL{TO N " 2 tr I l. 0 I . 2 (-r-t-10Ü 2

ExtrLltc) cie Clotrtrirtt,. Preqac, N" 2C12"12.19.1. Prrtes, o lr'Íunicipitr

,.ic Ju:r:ciro.16 Ncrrrc, rtriu'i)s .[r(:r) (iurlrl6la.lc.rili r: Otf i,.l<,ri,r (ir:r,rl

do \,li-uriciíiio e a ettrpresa RL PETR()LEO EIRELI. l)Lrjctt,: Aquisiçi<i

ile i:r,r»bnstít'eis r{estina.lt,s it():ltettditlrento ilns rreiesridldes tla trt,ta

t-lc rrcículos pcrtettccntc i.t Llot-rtlolailoria .: (Jtiviil,rri;r {i:ra1 do

)r,{iirricipio rle Jtta;eiro clo Nurrc,/ilti, ct'rt:tnrilr.'csPCCiii.ilt-ôci

L:()ilsLiÍltes nt, E.lit:rl C,onrrt:cartjrir,. \rill.;r Tirtal .1,' (lt,irtt;tril: R$

12.75t'r,Cú (Joze Llril scfÉcent(1s c cinqueirta reai-^), totrt Fercenftilli .ie

descr-rnto ,.íertail,, pelrr CONTR.ATADÂ .ie 3,Cu-t9ó (trds ptir centu)

l-zrra o lc,te I e Je 1,C09ó (rttrr pr,r c+ntrr) trr11x <-r iure 2. Vigênciir

(l, rnÍratrt,rl :';rí i7,i 11,' )ÕJ 3. S i gn at:irios' Fcrn ancli: Ti'rrcs Lr) t rrcil 1r ( )

e Rr:nrrl.lo Lttk,+ C*rtles N'{acccl,r.

Llirtir tie Assinrltlli-ii iic, Üontr.rt.r' 2i-l .1e iarr.:iru Je 2C2 i

EXTIL4TO DE CONTLATO N. Zt}]I.OI,ZL]"OOÜI

Extratei cle Cotrttato. Pregão r'v" 202?.12"19.-l. Pertcs: o lv'ÍrilriciFitl

Jc Jr-r;rzcirc, clo Nort.:, llÍmvris ..lo(a) Dcpt;rrtíllnrnr(l \4r'lni":ip:rl tlc

Trinsito c a crnprcsa RL PETROT-E() EIRELI. Obicto, Ai.iriisii:ír, r.ie

f,ürrbustíveis clesturlelos rx, atettJitnct.trt(r diis l1(cessi.iai]e" illL fr,>rr .le

|eíittl<,s Í)crteÍ)ctllte ;1o f)eÍ)lrrtatÍ]ento h'{rtnici.tr:ll .1,: Tirirrsit<, .1e

luaz.:iro i{61 §ur1ç/(,1E. rrúnfi,[l]rc csprtciflcxÇõcs constslltr)s no Eclitltl

(-lonr.ocatório. \alorTi,tal ilo ( lontràto: dc R$ 24il.4Sil,trL1 (ciuzcirt.,s

c cluirreÍ!ta rni[, qi-tatr.tceirtils e tritetrta re;tir), ür1]1 ili.ricl)rlilil (le
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(l{:sc()nto <-ú'rt:id,- pri:r (iONTRÃI}DA ,.l.: 1,009o (trds p()r (rctrti})

px!-ft o h)rc 'l c,l,: i.0Ü%, (rlrn p()t (:cnt(r) }.àl'a (1 lt)Íc 2- \'ieôrlcir
('.orrtilttrt,tlr j1i lLi21li. Signrtttirios: E.lirrlrl.lo Aplrecido (lt'st:r

h'{or-Liit c Ri,rtaldo Lrrkits (l<,nrcs Mrrce.{c.

flirr,r ,lc Assinuttiln í.1.r Llontràto: 20 de Jarl.:ir'.r d.: 202l

hXTRAT.I)E aIONTR,{TO N" 2t12 j.01.2t1-0C04

h\rlarc ile L]trntterto. Prtsil-, N" 2022.12"19.1. Partest.r ir'{unicípir-'

.le Jttrzr:in, tirr Ntrrtt', irtr:tr'és cl,r(ll) Frlnclliçircr h4cnr,>rirrl l*.lre C-liccr.r

c ;t en]!)resir RL PETRÜLEO EiRELL Ohjeto' Arlnisicito cle

cuurbii-*rír;cis eiestitutlo.s Jt: ittelillinient,-, Jirs necessidtldes dil tiot:,-le

'iculos pertctrccntL: a FutlLiilÇão h4e ruorill Prdrc L)íccro clo )r4unicípio

\+í'Jr.urzeit,,lú ir]rrrtg,"OE, c,rnft,rnrc es1:ecitic;rc-iies cot-rstantts no Erlital

C.irr.,.rr:aróri,.r. \âlor 'Total J<_. (-.|-nrrar,r, R$ Z.55tl,t1tl (.lois mi1.

r-ir.titihcntos e cittquctilli rdâi§), con1 LrL'rcen11liti .{c cles.:.rt'ttc, oíertaldo

pel,r C.O}{T|..,{IÂDA.le }.ilti% (três por cento) pxr:i cr L;te I e clt'

1,0í1oÁ (urn Dor r:únÍo) FaI'r o iúte 2). Vigôncir Cotrtratr-tal, iité il,'/
l2t'71)1. Signxtliriüs: Tcrcsll h''[irriir Sirltrcir:r Nlscir-ncnto Art'ais.:

It,.rru 1.1,. L,-r kls (ii; rnes ]l'Í,rceclr >,

en.lpÍesx }i.L PETROLEO EIItELl. Ol-ljüt{): Âqr'tisicao.le ct'nrbttstír'eis

dcst.ina.lt,s to rtÊll(linrc1lr{) d;rÍi t'tcccssi,li-rtl*s tll ti-tlr;r J,: vi:i<:ttltls

pi:rtüncrjnre a Littrr.lrr (.)ivil LÍctroptllitrna cl.: Itrir:cir,r .lo l'iort.7'CE,

confirrnic esÍ)cCificâça)es c(rÍrstilll1es rr,r EJirrrl Oortvoclttirio. Valor

Ti,tal .Ir (loÍrtÍir.t(): R$ ,-tc R$ 182.!lStr,00 (trczetrr<,s e r)ircÍrtrt e d()is

rnil. novc,:e5tos c oitctrtil rcai-r), colr pcrcet-rtttal clo dcscouto ()fcrÍàr1o

pela CONTRA1ADA clt 1,00% (trÔs;-"rr cctrto) p'rrir t' lol': I c 'lc
1,CL)9tr (Llnr ir(ir cer.,trr) pata o lot.2. \zigência Ct,ntratual, ilill''
2C23. Signat:trios, Jt.,zitrtrrr C"orreia J,rs S:rntt,* t R<'naltlo Li-i[';as

Cionrcs r\'{accdo.

L)artr rie Assitratttra t1..r Co \

[);rr] (.lc Assitrrttu'a r.lo t.lonrr:itr;: 20 Je ]arrciltl de 102 l

EXTRATO DE, CONTRÂTO N" 202].OI.2O.OOO?

Extrattr ulc Ll,.rntrat,.i. Pregá..r ]ti'' 2t-]22.12.19.1. Plrrt.,s: o À'{unicíp'itr

ile lr-r:rzeiro do Ncrte, ?ltraves do(a) ltrc'ctrra.loria Ct|a[ t{o LiÍrrnicípi'-r

c íi L:mf r*a RI. PETROI-EO EIREI I. C)trj*to: Aqrrisir:ão tlu:

coml:ttstívcis tlestin.a.los ao âtcllalimcnto rlrs ttcr:clssieircl.'s cia Ílc,ta .lc

veiculos perterlcelltc â Prr)cLtrârloria Gerul rio Municipirr 'Ic Ittezeirir

clo Nrrrte..(lE, con Íbrrue espe ciÍicacõcs c()ÍlstltÍ1f e s r-rr' E,-litel

(l()nvocílr(iÍi.r. \àl<-.r T,,tai ,1,, (lonrr;ttrt, R$ 5.10C,00 (i:itrct-. tli.l c

r:tm tcxis), r--t)lr pcictlrttral ilr: dts,:tinÍo ,1f.'11-1.]1r pcla

(.r()NTRATADA rlc l,0t]% (trêi p<,1 ccntr:) p,tra ,r lotc i e .ie l,Ü0f'ô

(urr: lror ;gilt(r) pxr:r o [otc 2. \''iga:trcia (]orrtrlttr-tal: ;.tc ili 12,i2A2:1 .

Signatári,,s, \\âlbr:rtorr Llartr*ilo (ir.nr.:s c Rt,nal,lo I-.tttr'as ( lrrrncq

lr4acctlo.

Dlta elc Assinati-tra do CotrlL:rttt: Z0 de Janeiro Je 2Cli

EXTRATO DE CTONTRATO N" 2tl2i,01"20-0t)08

ExtrÀt*r r,le Cloutrirto. Pregão N" 2022.t2.19.1. Prrrtes, o Iv'[r-rnicipit>

c[c Jr-tazeiro ili; Nr;rtc, lttrr'.rtLis il<,(,r) Se.:retariir ]víLr rrici],'al cle

Agricultrrra c Abrtstecim.:r1Í() e i:] rnrlrre'*a Ri. PETROLIO EIRELI.

f)l-rjetLr: Aqlrisiçãu ilc- cont[lltstivci-" iiesiiiraeio§ i1\) iltc!]tlin)Llllto rlils

neccssiL{z1des rla tiole.le veícu[)-c f crtel]ccllte il SecÍetarriir Mirnicip:1l

,lc Agrictrltr.rra t: Al:itstrritrcnt<.r dc -llttzciro i1t.> Nr.rt tc,,'(.1E. conii;r'm.'

criDrcificxçÕes üL)ltstillttcs nc, Etliral {,otrvoclt.ili.r' \à1or "l'LraI rl.i

C<-,ntr.rto: RS R§ ?,51.8i-1t1,t10 (setecenros e citrqrietrt:r e ltu'r mil,

oitocentos reiris), com percet'rrull cle rlcsconto oÍerta.l.r pele

CDNTRATAItA dc l,tiO% (trôs por cet.ito) 1t,tra o lort I c Jc t,009ó

(rttr lrrrr trcllt<'r) F11x tr 
'lott 

Z. \'rgi:nt:.ia (.lontrrtttt;rl, iliDt/Z$73"
Sigr'.rrtirrios: r\'{lrtelt, ,le Sortslt Pirrlrtirt: e Ronlrl,-i,r L.tikrs ()()l'11e-r

h.,{ r.:c.{r,.

EXTRAIO í)E I]ONI-RATLT N" 2tr21.01.20-0005

Extratr-. ,-lc Ci,ntrati,. Prcgãr, N' 2022"12.19.1. Ilartcs: .t Iíunicípio

1-,Jua;tir,-, 
i{t.r Nolte, Írrfi\'cs LL(,r) Liabinele Jo Prefe it.r e a empresil

nl plfRtli-EO EIRELI. q)[--jct,>: Aqrrisicãr<,,lc corntrtrstír'cis

.lestinir.k,s à() otenLlilnenti.r tlll: neccssidatles .la fr<itl .le veícr.ll(]§

pclidrlctrLlte no [irrhÍricte ilu Preteito eio ir.'Íuuicíç,io Je Juazeiro .L-r

'I'l 
t-rlte ;' Ü 8, co nf,-, ru.' rs pec i ii câçõcs co ustilÍ't re-\ nú ârl itàl

{lcrrrr,.lt,irio. Vul,>i" Ttital Jr.. C()ntrnto: R.:t R$ 12.750,00 (rlozc

nriL, s.trcclrt,rs r: ciurluent;t rt:ais), conr pe rccntr-tnlc1e clcscotlt!) ofertadit

pclr.r CONTRAI.ÂD;\ .L' i.i)Ú%, (trôs prr.r L-cntoi psra o Lorc I c tltr

j,0C9á (um pt,r cento) L-nr:i c lott 2 .Vigênciir Cc,ntratltal: ilt/7Zt'
20i -1. Sigrutriri<,s, Ehrira Sancirl Carrr'tL:ante iL: I-inra e Rorlal.l<. l..lrk;r^s

(l r.),]r cs )r4aci:il, r.

L)arl .'lc Assinrti.irr .L. (lontra.to, 20 cl., Jantiro ile 2Üll

F-XTRÁTO DE L]ONTRATO N" 202],OI.20"0006

Hxrlato dr: (lontrirto. Ptcgão N" 2022.12.19.1. Partes: o tr'Íur-rir:ípio

Je Junzriro iio À*orte, attiLr'és .1o(l) (lurrrcla f-ivil h'Íctr(ipolit:-rna e :r

t)ata t'lc Assirraftrra c{ti (,lnntratu: ZL-l Jc ltrrcilti ric 202 l

\
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EXTRATO T-]E CONTRATO N" 202}.OI.zO-OOCg

Extlat,r.le (,l,rnrrritu. frcgãu N'2tt22.lZ'19.1, Partcs, o h'{tirri«:ípir.r

ile li-il:eirc r{o Nc,rte, :ttr2r\'és .lo(a) Secrttlrria It'Íulricipal Je

I-)esenrr<,ivirtrerrto Eci,trôiric<, e In.rr';tÇito e x el)lpresa RL PETROLEO

HíRI:l-1. ()bjt:r.Ô: AtI.ri,ri.cir.r dc coml-.ltstí','cis desri.naJo§ r1() irtcnditnclrto

Jirs tr.:c.:ss!clarlr:s r.la frotrr,lc veiculos pcrtcnccntc a Sccrcta.ria

h'[urricilal .le t)cu.,tritrlvit,tteirtt: Ectintjntirt:, c ]n.^'acilrr Je Juazeir.> ,lt'

Nrirtc,r {,E, cttnír)rlrú stpt. itic;re ,:es c(}11\tântrs n,> E,-lit;tl

(--orn'o,:arriiir-.. Val,,r T.:rai Jo Corrtrat,.r: RS 5.10t1,110 (cinco r.nil c

cem reais), r()n1 perat:írtttrl ,-1e tlescr-rntt> c'fert,r.l.r pel,r

üONTRATÂIIA Jt 1,009ó (trós p,rr ccnto) 1,ar rt t, lotc 1 c dc I ,00'%

(t.ttn i.<,t'{rent,-r) 1:11i1 o iote Z. Vigêncin C,rrntrlttt;'tl: t)té 11i12i2Ü23'

Siqtr.'rtririos: V,/ilsc.n S.rares Silva c R.rulrlclo L.ukirs Gurnes )v{irceCo'

f)ritrr rtc Âssilriltt.tlil dq) C()lltriltt): 2L\ r-le J;rrreiro .le 2C2i

E XTk{Tü Lr E Cl ü NTIL,\TÜ N' ZC 2 l. 0 t. 2 t]'OO 1t''

Eltrato .le (jc,ntratr;. Ptegãtr N" 2C22.12.19.1. Par:te-", ç lr"f111ixipri6r

.lc Jtta;ciro rl<-' Nortc, íltrâ\'tis ,lo(a) Sc.:rcf;rrir Mtrnicrp;ri dc Esportc

* Jru,cnttt,.l.: e Ír .:rrFrcsu Ri. PETROLEO EIREl.l. Oi:jct,,, A<1-risiçir<r

al!, ConrL)ustít.L.Ls rL.stirurilos ârl xte Í\Llirne Íito cils necessiclaJes d:, iic,ia

clc lcícttt,rs iicÍttllc.trte a Sccreraria ]r4unicipai clc: Esp6rlc c Jrive ntitllc

dt: Jttir:ciro ,io Nortc,"(lE, cr.rriti-;rtne espccificaçirCs L:L)nstllnfes rto

H,lir:al Convocirtório. \'rtl<-.r lbtal Jr.r (lontrrrto: R$ R$ 2trS.i5C,0L1

i.{u:errt.ls e oittr tnil, ire:c11t(tq c titrclLtctrta re;Iis), ú()l'rr ptr1etrti-tirl de

tlescr,nto i,íêrt..rcl.r peln t)ONTRÂT.{DA Je 3,CL-19á (três p<'r cetrti'}

Í.ràrrr o lotr I e i1c [,C09ó (tLrn por ccnto) Í]àrà o lc,te 2. \"igdrrcia

CltrrrtratLlal: atc'il1/lL,/2t23. Signatárit-rs: lcsti llc'rr''lirnar tie Lirna

Jiinior t R.rn,rl,.l,r Luka* C.rrrlcs N'Í;tc*:r-l.>.

. lr;t .lt Assinatltia dc C)ontratti: 2i,\ .le Iirtrciro J.: 2C23"\./

EXTRATO DE. CÜNTR.ATO N" 2OZ].OI.ZC-OOI1

Exrr-rrtc de (lonÍraro. Prcgiro )'i' 2022.12.19-1. Prlrtes, r; h'ÍuniciIio

.1r Jr.ta:.:iru .lo Not'tc. ittrtvcs do(s) Scc::ctrl !ir lv{unicípel Jc

[-lcscrrr,r..[r'imcntr.r Sc,cial c Jl"t!-ralh,.: c a ctri,]rcsr RL PETROLET)

E lRIlt-I" Objctc: ,{qr-tisir';lio .lt: r''-;t trl.rttstit't:is tlcstii tiltlos []o at\Ílclilncll ti)

das ue c'-cssidirclcs c'la ti'r.rt:r ilc vcír.:tt1os !rL:rrclrccll tc ;t Sccr'.ltariil

tr4r-rniciprl .-1" 1;".gllrrcih,itnetlttt Social e Tra[.al[rcl cle Ji'iazeiro do

i\ orte.,"Ll E, co11 Íor rlr(: es F1t-a i[icâÇc)es a r) ns ta tltes nct Ecli ral

(.lt-:moulrtirio. Vrrlor Tr:trl .lo Cr,utmto, R$ l4Ó'ZLtt-1,.i0 (trtze ntos c

rll3rtnf;t c st'is rnil,,.lLl:cnt,ls rc:ris), ixrtr pcrtltntllll «1c t.lcsr:tlt-tttr

c,fêrta.[r pel.i [.ü\iTI\ÂIADA dt ],00% (três por cet'iro) irirra o lote

I .r.ic I,Cll%) (urrt 1'rr.rr etnrt,) tr.'ar,l o lote l. Vitêr.icil ()rtltrlttt:rl: lte
'\l i l'ii )C,23. Signri trir:ios: 

-Íosiiici.ic 
I)c rcila .lc Sortsa l- tirla tr Rot]altl''r

í,.rt krrs (.ioi-lr cs N4 nccrlo.

Dlta dt Assinatttr;r dr> Cotrr-rlito, /0 de Janeini .le 2l-t23.

EXTRATO DE CONTN.ATO N" 20]J,Ct,2Ü-Ü012

Extrar<: rlc Contrirfo. Prc.qío N" 2012'12.1u-1. P:rre-*'.r i!'írtni':ípio

u.lc -lr"taz.riro dtl Norrc. i'ltliI\.Cs ,lo(ir) Sc.:r:c-r,lrir L'lttnit:ip:rl tlt: §4citr

ArnL,ientc e Scn,iÇos Iír[.licos (:r elrrí]resil RL PETR(-)LE() EIRELI'

()trjcto; Ai1-risiç:io i1e ..;rrrtrustír'eis iltstitraiios it() 11telrilir]lenI.r cl*"

lrcccs§idarlcs da fi.Úrir d* r,cíc.rrlos perrcnce ntc n Sc.:r'etaria Municipa.l

cle h4eio AmL.ie trtr-- e Se rrriÇos {tÍrl'licc-'s dc ]lrzr:ciro iltt Norte,"'Chl,

c()nforrne esl.eciiic tc-te-§ .()llstarifes no Eclit,ti (lctnur.-lrtól-io- \4rlt'r

Ttrtal .{o C,.rntratt,, R$ R$ 1l2.l0il,C0 (cent,r e trinrr e.lt'i'i nril,

trezentr)s reais), com percetrti-tal .le .lescot'tt,','i'erta.'lo peltr

CIONTRATADA r,le l,Ci-r% (rrês por cent\)) f-'irÍi.I r; lotc I e Jc 1,Ú0%'

(trnr pt,r ceut<r) i-ara o lote 2 - Vigência í..lontrirlu;rl: irrc i17" 1U2AZ1'

Sign;rt/rrios: Genritla Ri1-eir,.r (fliveim e RLrtralclo Lttk:rs Gtimcs

lv'laceclo"

l)at,r Je As-"in;rturu 'L: Corrtrar,r' 2C ,lc Jrrt'ieilr> tle 2tr2 J.

EXTIIATO DE CTONTILATO N" 2023.t.1t.20-Crrll

Extraio 11e UontrÍto. Irregilil N" 2tlZ2'12'19.1. l'rrrtes: o )v{tl|ricípio

de JLr:rzcit.Ú,.1o Norle , 11tÍrl\'ós ilo(r) Sccr.:t,ri'i» N'{rrrlit:ipr1 ,lc Tttrisirto

c Rotr:aria e ;r i:'rnprcs;l RL PETROLEO EIRE Li. ()l'ieto: A<Irisicãrr

cle cotrtt:ltstírreis r-lestifit.lo-";1():ltcilJilücrttr., tlts trccessi.ia'.le"lil írottr

.1e veícnl<,s peíren.e11t€ r Secretirriír lt,[i-rniripirl .{e Titrisllo e Rgtrt;triir

.le lr.trrz.:irt; clt, N,rrrc,r(.18, cc-'nt,;t t.tle cspilcificaçÔ*s c.)lrstalltes no llciittrl

Llrnr.r:catório. \àlor 'I,rt,rl do (lonrrat.r: l5. i(,10,trO (iirinzc mil cr

ü e ze nt()s rcais), c(ltrr l,cre etrtulll de cles.:()nttl (ltcrtlrltl trlela

CONTRAIAO^.1. 3,Lli]% (três p<'r r:cnt.r) 1:'arit .; I'rte 1 e 'le 1,0C9ó

(r-trn ptrr ccnto) para c, l,-tt.: 2" \''igincia Llt--ntrrrtual; irló Jl.'1 12i2tr?"\'

:Qignatários: Rcrrarr-r \ililaflris .ic [-irna Silva c R{)nllti.., l-trka-. Gr.rni('.r

h'Í;rceclo.

fJrrta cle Asoinatrtra d() C{)iltrxt{): 2tf Jc Jtrrreirr.r.le 2CZ3

EXTRATO DF. CONTRATO N' 2tl2 I "01.20-0rr 14

Extreto cle Cloutrilto. Pregno N" 2022.12.19.1. Prrtes: c' \'[rrnícipir-r

J.'Jr-razciru ilo l{ortc, ittrl\'cs Jo(a) Sccrtltrrir Mtrnít:ipll c}c

Aclministrlçí(r r :1 ôÍilprts:r ItL PETII-OLEL) EIllELt. L)[.'jeto'

Aquisiça1, tle cc,rnt.Lrstír'eis .lesrina.1t,s ití) irtencliÍnttlto tlils nt'cessitlecles

,la ÍrUra Jc vtictilÚs perttnr:clltc rr riccrct;lrirt I'Írrn i<:i1lal '1i:

Adn'rir-'iistrlcão Jc- Jrtrr:t:ir<-. do Nottc,/(1F., !:()nforl1lc.spc(:iíicac(:ts

.()il-ctitrltes rr<, E.{it,rl {.,onrrocarirri<i. \iaLrr Tirtirl .tt' (-'rntrli.r' R$

7.65C,0C (sete nul e scisúerto" rl cil'rlilrciltir Ícilis), .(!rlr 1-'crcetrrltrl tle

dcsr:rrnro oícrtado pela (-]ONTRATADA .-le 3,009ó (trôs l-.,rr cctrt,r)

irràr'a o lotc l. .: dt: 1,0i,19ó (ttlr-r pr--r ilcllro) Pàrâ o lntc 2)' VigÔnt:ia
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{.lontraiual, *é 31t'1)t'2A23. Signi'rtírios: Franciscrl He lio 
'\[ves 

cla

Siirr* e R,rnnlrlo LL;L'rs Gomes \'{arc,.lo.

Dlr:r rlc A.sin;rtrtra .lc, (lolrtrirtt,t 20 tlt Jnneiro Je 2tlZ.l'

EXTRATO DE C]O\iTRATO N.' ZL]23.0I.20-OOI5

ExÍrat,.,.lv C,,ntraÍr-.. ['rcgão ]\]" 1022.12"19'1. [tat'rest o )v{r-rrricípio

r-[. Jutzcir.r d,; Ntrrtr, llrrar.'ér .l,r(:r) Secr erari't L4trnicipal tl. Culti-irn

ü r) crrrfl'çria RI- FETROLEC EIRELI. L)hjeto: Aclrr isiç'1o 'Jc
lr_rmltiistír,ris clestilat[,.,s i1L) Jtendinlent.r r{as necessitlades Ja tr<.rta ile

rreícultrs FerteÍrcente tr Setretn:'ia Mlinir:ipal r-le Cltiirtrra cle Juzrzeiro ci.r

Ni,rte.,/Cl E. c( !ní(,rnrc csl'cc i ii c;t c-ircs üt' tlsta nÍes no Eciital

(])n\lrCittrrÍii,. V:t1.;r' T'.>rrrl .l<, í..]rntr,trot R$ 12.?50,C0 (cl*rzç nlil,

SelecclrüS e CigqLrCrttir reuliS), Lt()n1 Lrercetltgzll ,.le tlescr.trto OÍerta,-lO

',[1 i,IQNTILATADA tli: J,ÜC']á (trôs p'ç1 ce tltú) P;lrtl o lotc I e iic

VOo?á (rtm tr1i1 cetrt,r) Pllra i.r lrrtç 2. Vigêrrcia Llcltrtrattial: ;ité 3i;'

1 7 i 20 2i . S j qnr tri ri r is : \'firrl crrl ú,;:i,-r I -opcs Pcrt:ixt i: Ron zrl cl'-r I-r rk as

(]r,mes L'Íece.1o.

lJrta ilc Arsitrrturi.r tlo (li.rr-rtr:at.<.,: ,)0 clc Jrnciro Jc 20/l

EXTRAI"( ) IrE ( IOI'JTRATO N" 2 0 Z 1.01 . 20-001 ír

Hxrrirt.) rle (1,')r.rrfitto. f'rcgi<-' N" 2tl2/"I2.I9'l.latt.:s' o Mr'rnicipitr

i[,Ju:i:cit'o.ii, N.rrtc, iltr2i\:é].1<,(rr) Sccrerilria )r4tllicipal iie E'li-rcaç;rtr

r iI elTrprcsâ RL ITETROLEO EIRELI. ()[rjcto: Acltrisiçirt' cit

i:oml:ustir-cis .-lestirrrr,-tl,ts 11ú litcll.liniento clas ncccssiclailcs Jil. trota cltl

r',:íci.t1,,s []crtc|rcctltr a Sc.:re [aria N4r:ni.:ipal .1c Erlucaçáo tlc ]r-razcilo

.l,r Nt,rtc.;'(lE, ctln{:!)ÍlIli1 cspeaificâÇÔes ci.)llstante-t no Eclital

("'or'1'1;6111ririr,. \4rlor T,rlal 'lt' Conttitttr: R$ R"q 2.726'S/C,00 (tlt'is

1-llhÕes. sctÊrrÊntí-)S e viute e seis mil, oitocetrtos vinre rcais), com

l.ercr:ttttrai Je clcslr()ntÍ.) .ifert'.rd.i 1-'ela ÜONTIL{TADA cie 3,Ü:0'}ô

(três p,.rl centlr) 1-rx11 o Lrtc 1 e Je 1,00?Á (rttn por cent()) |orit {) l()tc

Z. \,'isêncirr (lL;i:trrtturl: 3té Jl,'/l2t'ZA2\. Siqrrar:irío;: lerÍlcntina

Itnr.:nte Jar.litrt Clattttt.l,r e RunaLlc Lttkas G.'r"nes iv{ar.:ecl.'-

l)rt.'r ric Assin;rrtirrt Jtr Llotrtrlrto: 2r,1 tle Jirtrciro Je 2021'

l,L)0(% (tr;t l-ror L:cr1r.1) parr <, lc'te 2 Vi.qência Coutreutel' acet 3lTl

1Zi7t)2j. Sign;rririos; Josc Littr-rt-Ilvcs .lc Mr-rttr Ncto e Ronal,lt-

I-trkrs (ltr mr:s Mrt.:cti.r.

I)at,r .le As-cinlrtut u Ll()

EXTRATO DE CONTRATO N' 2C2 ].OI.2O-0018

F-xtrato r{c Cr:ntrato. Prcgão N" 2022'il..l}).[' Pàrtt's: o N'ÍLrrricipitr

clc furtzcilo r{i.r i.iurrrtc, atr;)\'cs il<,(») Sccretaria h4unieipal clc

Infraestrutr,itn e â errtlres.r [tL l'ETROLI,Ü H'tlf'Hl l' L)l-)jet():

Arlriisic;ão clr coml..ttstír,.:is clestinados xLl atelldilllenrt, ilas trtctssi.lrrcles

drr fr-ota ile veícrt[,.rs ]rerte nccrlte a Secr.:t;irÍa ]v{trnicill:l cle

Inll'lttstrrtrrtr,t .le Jrtit;cir',.r Jtr )'1,,t'tç'(..1], ut'rrit'rrrlc csl'*r'iliL;tL;c!

cotrst;1Írte,s lro Editill Cotx;ocatóric:. \/llor 'Ii:tirl tlo CloLrtlatc', ll$

2,54.10Lr,C0 (cluzr:utos e cinqLlctltrr c qtl:ttrL| tliil, ccnr rcris), com

percenttrál .le .lescont,.r oíertatlo pell CONTRATAI)A 'le J'r'li-r'lá

(três 1:r..rr cctlf(.)) pãl'â 6lotc 1 c Je I,0t-1Úa (un p.:t ccl.lil)) 1)íllt () h.)te

Z. \"igêntia Contratitirl, ete .ll.;'I2,"'ZUIZ-3. Signatáric's: íose N'taria

Ferreira l'ontes Neto e ll.lnll.*: I-r'rk:rs Gúnre s )v{,lceclct'

Datrr ijc Assinâturâ .lo Contratct, 2C rlc Janr:ir,) ílc lLl2 l.

EXTRATO DE CONTR§I"O N., ZT)23,0I'ZO-OCI9

ExfrarC c{c Cl,.rrltrato. I'rcgão N" 2C22'lJ'l!}.[' Partc-'' o ]vltinicípi<'r

dc.Juà:ciro dr; Nt>rte, ;ttÍa\rés clo(n) Sccretaria I,v'Ítrnicipal 'ie Saíltie e

1r erriÍrre$il RL PETROLELI EIRELI- Oltjero' Arluisiçito ele'

c(.)r-ttlllrstivcis rlcstiriaclos a., atcnilitnento das ncct,tsirlaclç:s tlzr. frofa tlt:

yr:ículos Lre rtcÍrcçlrtc à Sccrcta! i;1 \{r.l1i.:iç:a1 cle Satr,lc .lc ltlazcir,i ,lc

Nor ter'/CE, c()ní()f l'Ílc e§p(.if iL:lçi)(s c(ll-I\t?lníes no Etl ital

Cq)r'Ir1)cat(iri(.r. \r'll,rr T<,t;rl .1,r (.1()ntriut): R$ RS l-4j4 1Ü0,00 iLlIrr

ntiiháo, qltatr{)cer1tí}s e trintzl e clurltÍo mil, trezcnt()s teais), cr,ni

l.eLcerrrurri ele .lrsc.,nro .terrzrtl. pela ciÜNTR{TAt}A Je 3,0r-1%

(três por'cent()) FÍ1'a o lotc 1 e.le l,Or-'rt% (itm p.rr ccl'lt\')) fara (i liltc

2). Vigêncii c,rnrrarr.ral, ;rti: J1,/l z,/2Õ21 . Signrrrrilios: p1311ç1111rtrc§

Rolim .le ÂlhllqLlerqttc e Rotrirlilt-' L.ukas Cionrts il'{ace'l"'

l)ar,r Je ,{s-cinltrlÍx ulo (-l<.rntr:tto: 20 Je Ilnrii '> 
clc 202 l'

E XTI.ATO t-i E Clü NT11I1TO N" 2 L_r Z }.rl l. ZC"OI) t7

Extrittci cle, Ci,ntr.Lt,.r. Pregào N" 2tr22 l2'19 i. Farrest o;\4UnicÍpio

iie Jul:cit it clo N<-rre , irtrtvcÉ .1o(a) Srcrrrarir h4unicip-irl clt Finrnç;rs

c ir erüprcsa RL PETR()LE() EIRELI' Obicto: Aquisicao ilc

ri;trhust.ívcis dcstina.los 1();ltcll(.limailto rl;rs ttc.:essi.1;r<lcs rla fi'iltn t]c

r,ejculos l)crteÍ]centr;r SrcretirLir-r h,Íunicip,rl tle Finlnças clelutrzeiro

cLr Norte,/(lE, c <,rtiortlit cspeci ttclrçirci ü(rll-stillltes no Eilittll

tl,,nr"ocat,iric.- Valur Tctal '.1o C-lotrtraro, lZ.?50.00 (cl'rzc rni1.

ScÍCcLtni(1: r- Lti!)LlttLtltt.t reais), con-r pcrc,,:l'ttu11 cle clesi,,llto otilrtail,l

p.l;r CONTRATAL)A d. 3,0L1t)(' (três gror cetrto) part o lote 1 e 'le

RÂTTFICAÇÃO »O EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO DE N" ZOZZ.O5.O4.OOO3

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

clo Ceará, pessoa juríclica cie direito pirblico interno, inscrita no CNPJr/

MF sob o n" 07.974.082/O0Ol-14, por interrnedio cla Secretaria

Municipal de Saúrde neste àto represerrtada por slla secretária a Srà.

Francimones Rolim de Albuquerque, tornâ pÍrblica â retificacáo do

Extrato de Contrato n' 7OZ7.O5.0'+-0003, publicado no dia 30 cle
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Ofício N' 2023.01.24.001 - CPL/SEAD/PMJN

Juazeiro do Norte/CB,24 dejaneiro de2023

Ao Senhor,
Francisco Hélio Alves da Silva
Secretária Municipal de Administração
Praça Dirceu Figueiredo, S^l - Centro - CEP: 63.050-500

Assunto: Apuração de conduta de licitante.

Sr. Secretario,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste expediente em epígrafe,

encaminho a Vossa Senhoria, a empresa que desacatou ao edital convocatório ao

apresentar a comissão de licitação, pedido de desistência no dia 1810112023, visto que,

jâ havia publicação do Aviso de Homologação (fls. 247) do certame Pregão-El.trôri.o 
n" 2022.12.19.1, no dia 16 de Janeiro do ano corente, desta forma,

causando um significativo prejuízo ao andamento do supramencionado processo,

conforme descrito na referida folha pertencente ao processo, em anexo.

Diante do exposto, ao livre convencimento da autoridade competente,

encaminhamos a essa Unidade Gestora para adoção das medidas cabíveis, no sentido de

apurar as responsabilidades e, em caso positivo, aplicar as devidas penalidades

pertinentes.

EMPRESA CNPJ

s.Â- PETRóLEo coúausrivets Lroa 43.555.201/0001-68

Para fins de instrução, consta em anexos o exemplar do Edital Convocatório,
Aviso de Homologação e formulação do pedido de desistência da empresâ citada
(fls. 249 ^ 252), referente ao processo no 2022.12.19.1, sendo documentos

comprobatórios da conduta imputada às licitantes.

Outrossim, nos colocamos à disposição para esclarecimentos e possíveis dúvidas

sobre o tema. Sem mais para o momento elevamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Marcos ffi 
"",r" 

runu..,
Pregoeiro Oficial
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